
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de
Lei nº 08/2020, de autoria do Executivo
Municipal, que dispõe sobre o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil de
Santo André – COMPDEC-SA e o Fundo
Municipal de Proteção e Defesa Civil –
FMPDC e dá outras providencias.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 08/2020
 
 
 
O inciso IV do artigo 10 do Projeto de Lei nº 08/2020 será acrescido um parágrafo, que
contará com a seguinte redação e renumerará os demais:
 
 
 
“Art. 10 (...)
 
I – (...)
 
II – (...)
 
III – (...)
 
IV – 01 (um) representante da Câmara Municipal de Santo André;
 
V- (...)”
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de fevereiro de 2020
 

 
 

 
 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
 

VEREADOR
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